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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 2.627, DE 07 DE MARÇO DE 2023.
 
ALTERA O PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO IPRAM,
CONFORME DIRETRIZES EMANADAS PELA PORTARIA
MPS Nº. 1467/2022 E SUAS ALTERAÇÕES

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, Estado de Rondônia, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de
Espigão do Oeste/RO, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte LEI:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alteração do plano de amortização para
equacionamento do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Espigão do Oeste/RO IPRAM, conforme diretrizes emanadas pela portaria MPS nº.
1467/2022 e suas alterações.

Art. 2º Fica equacionado o déficit estabelecido na avaliação atuarial de 2023,
realizada no mês de fevereiro de 2023 que será amortizado conforme a tabela I do anexo
I desta lei, ressaltando que as alterações futuras deverão ocorrer em janeiro de cada
exercício, com exceção do exercício de 2023, cuja aplicação deverá ser imediata.

Art. 3º O déficit mencionado no caput do artigo anterior será amortizado até
2065, a contar da publicação desta lei, o qual somara a alíquota suplementar com a
alíquota normal que será estipulada a cada ano por reavaliações atuariais.

Art. 4º A cada exercício os índices indicados na tabela I do anexo I desta lei
poderão ser revistos conforme variação do déficit indicado na avaliação atuarial, sendo o
plano de amortização usado como referência nesta lei.

Art. 5º O inciso IV do art. 11, da Lei Municipal nº 2.417, de 28 de setembro de
2021, passa a vigorar com a seguinte redação.

Art. 11 [...]

IV - O plano de amortização para equacionamento do déficit atuarial anual
será repassado através de alíquotas complementares mensais
provenientes da Administração Direta, Indireta e da Câmara Municipal,
estruturado sob a forma de aplicação de alíquotas progressivas igual a
0,50% (cinquenta décimo por cento), o qual somará ao Custo Normal,
conforme Tabela constante no Anexo I, parte integrante desta lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
de sua publicação, após o período de noventena de acordo com § 6º do art. 195 da CF,
revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 07 de março de 2023.
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Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal

 

 

 

Valdineia Vaz Lara

Presidente do IPRAM
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Documento assinado eletronicamente por Kelly Cristina Amorim Cazula, Procurador
Geral do Munícipio, em 07/03/2023 às 10:04, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito
Municipal, em 07/03/2023 às 10:21, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art.
17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Valdineia Vaz Lara, Presidente do Instituto
de Previdência Municipal , em 08/03/2023 às 09:57, horário de Espigão do Oeste/RO,
com fulcro no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br, informando o ID 465285 e o código verificador 3770BE44.
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